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INDICAÇÃO N° 3773/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria Municipal de Educação, solicitar que seja criado carteira de estudante com QR
Code para auxiliar no alimentação escolar.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente proposição tem, por objetivo, solicitar que seja criado carteira de estudante com
QR Code para auxiliar  na alimentação escolar.  A carteira  de estudante visa  melhorar  a
rotina dos alunos e,  consequentemente, haver controle por parte da unidade escolar no
momento da entrega da refeição. Com o auxílio do QR Code, o aluno é identificado pelo
número da matrícula, data de nascimento e assim, fica registrado no sistema da própria
unidade de ensino os dados, conforme iniciativa já criada pelo Estado de Santa Catarina.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 06 DE AGOSTO DE 2021 

BRUNO ALFREDO LAUREANO
VEREADOR - MDB




